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PORTARIA Nº 005, DE 03 DE JANEIRO DE 2023. 
 

 

                           

                       O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 

do Município de Resende – RESENPREVI, no exercício das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Art. 107 §3º da Lei Municipal nº 3324 de 01 de dezembro de 2017. 

  

                             R E S O L V E: 
 
 
 
                                     Art. 1º - Designar a servidora, MICHELLE FRANÇA RABELO 

CUNHA, matrícula 44, para fiscalizar o serviço da empresa Four Info Desenvolvimento de 

Software Ltda., empresa especializada para fornecimento de sistema de gestão 

previdenciária, conforme Contrato Administrativo nº. 269/2022 e Processo Administrativo 

nº. 245/RESENPREVI/2022. 

                                     Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor, retroagindo seus efeitos a 

partir de 03/01/2023. 

                                  Art.3 º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

  
LUÍS FLÁVIO DE ALBUQUERQUE 

Presidente do RESENPREVI 
Respondendo Portaria nº 4650/2022 

  
 
                                     
                                        

                                         



 


